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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.600, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

Altera a estrutura administrativa do Poder Executivo, com alterações de Secretarias Municipais, e dá outras providências.


Art. 1º  Fica alterada a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, com alterações das atuais Secretarias Municipais de “Administração” e de “Assistência Social, Cultura e Turismo”, criadas pela Lei Municipal nº 360, de 30 de novembro de 2001, com alterações das Leis Municipais nºs 415, de 16 de outubro de 2002, 491, de 26 de novembro de 2003, e 855, de 10 de novembro de 2009, cujas unidades passam a ser denominadas, compostas e organizadas com os respectivos departamentos e seções, da seguinte forma:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO:
a) Departamento de Expediente;
b) Departamento de Compras e Licitações;
c) Departamento de Pessoal;
d) Departamento de Cultura;
e) Departamento de Turismo;
f) Departamento de Desportos; e
g) Departamento de Eventos.
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a) Departamento de Assistência Social; e
b) Seção de Assistência Social.
Art. 2º  A definição sintética e exemplificativa das responsabilidades atinentes a cada unidade, departamento e seção da estrutura administrativa, alteradas por esta Lei, são as constantes na Lei Municipal nº 360, de 30 de novembro de 2001, com alterações das Leis Municipais nºs 415, de 16 de outubro de 2002, 491, de 26 de novembro de 2003, e 855, de 10 de novembro de 2009.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 11 de agosto de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.600/2025:

Senhora Presidente e Senhores Vereadores:

A primeira organização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal foi estabelecida pela Lei Municipal nº 4, de 2 de janeiro de 1997, permitindo assim o início do funcionamento dos órgãos do Município recém instalado no dia anterior (1º de janeiro de 1997), com 7 (sete) Secretarias Municipais.
Depois, através da Lei Municipal nº 360, de 30 de novembro de 2001, foi estabelecida nova lei da estrutura administrativa, revogando a lei citada inicialmente.
Com esta nova lei (Lei Municipal nº 360, de 30 de novembro de 2001) foram criadas e mantidas 7 (sete) Secretarias Municipais, mas com novas denominações, com departamentos e seções. As denominações das Secretarias eram as seguintes:
1) Secretaria Municipal de Administração;
2) Secretaria Municipal da Fazenda;
3) Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e de Trânsito;
4) Secretaria Municipal de Agricultura e Fomento Econômico;
5) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
6) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Eventos; e
7) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
No ano seguinte, através da Lei Municipal nº 415, de 16 de outubro de 2002, houve a primeira alteração na estrutura administrativa, quando foram mantidas as 7 (sete) Secretarias Municipais, mas com novas denominações nas unidades de “Coordenação, Planejamento e de Trânsito” e de “Educação, Cultura, Desporto e Eventos”, com transferência e/ou criação de departamentos e seções. Com esta alteração, as denominações das Secretarias passaram a ser as seguintes:
1) Secretaria Municipal de Administração;
2) Secretaria Municipal da Fazenda;
3) Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Cultura;
4) Secretaria Municipal de Agricultura e Fomento Econômico;
5) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
6) Secretaria Municipal de Educação; e
7) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
Novas alterações na estrutura administrativa ocorreram através da Lei Municipal nº 491, de 26 de novembro de 2003, mantendo as 7 (sete) Secretarias Municipais, mas com novas denominações nas unidades de “Planejamento, Trânsito e Cultura” e de “Obras e Serviços Públicos”, com transferência e/ou criação de departamentos e seções. Com esta alteração, as denominações das Secretarias passaram a ser as seguintes:
1) Secretaria Municipal de Administração;
2) Secretaria Municipal da Fazenda;
3) Secretaria Municipal de Planejamento, Cultura e Turismo;
4) Secretaria Municipal de Agricultura e Fomento Econômico;
5) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito;
6) Secretaria Municipal de Educação; e
7) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
A última alteração na estrutura administrativa ocorreu através da Lei Municipal nº 855, de 10 de novembro de 2009, mantendo as 7 (sete) Secretarias Municipais, com transferência e/ou criação de departamentos e seções, com novas denominações em 4 (quatro) unidades: de “Fazenda”, de “Planejamento, Cultura e Turismo”, de “Agricultura e Fomento Econômico” e de ‘Saúde e Assistência Social”. Com isso, as denominações das Secretarias Municipais, que vigoram até o momento, passaram a ser as seguintes:
1) Secretaria Municipal de Administração;
2) Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;
3) Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo;
4) Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente;
5) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito;
6) Secretaria Municipal de Educação; e
7) Secretaria Municipal de Saúde.
Agora, propomos alteração nas unidades de “Administração” e de “Assistência Social, Cultura e Turismo”, que passarão a ter novas denominações e serão compostas pelos departamentos e seções de acordo com a proposta apresentada neste projeto de lei, mantendo as 7 (sete) Secretarias Municipais, com as seguintes denominações:
1) Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo;
2) Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;
3) Secretaria Municipal de Assistência Social;
4) Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente;
5) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito;
6) Secretaria Municipal de Educação; e
7) Secretaria Municipal de Saúde.
A alteração justifica-se como forma de reorganizar a estrutura administrativa, visando dar prioridade, na Secretaria de Assistência Social, aos projetos sociais e demandas relacionados a programas federais e estaduais que tiveram aumento na demanda, e exigem maior dedicação da equipe da Secretaria. Sendo assim, os departamentos de Cultura, Turismo, Desportos e Eventos serão alocados na Secretaria de Administração que vai conseguir tratar desses setores de forma mais efetiva.
A vigência destas alterações está sendo proposta para início em 1º de janeiro de 2026 em diante é justificada para que possamos executar as leis orçamentárias vigentes (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA) na forma que se encontram, sem necessidade de alterações.
No mais, com a aprovação deste projeto de lei, as novas leis orçamentárias que terão vigência no ano de 2026 em diante serão elaboradas de acordo com a nova estrutura administrativa que aqui estamos propondo.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 11 de agosto de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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